
2 de maio de 2018

O ORÇAMENTO DA UE  
PARA O FUTURO

BOA GESTÃO FINANCEIRA  
E ESTADO DE DIREITO

POR QUE MOTIVO É UMA PRIORIDADE?

O QUE HÁ DE NOVO NAS PROPOSTAS DA COMISSÃO?

A UE é uma comunidade assente no Estado de Direito. Tanto a nível nacional como da UE são atribuídas a tribunais independentes 
competências para zelar pelo respeito das regras e regulamentos que aprovámos em conjunto e pela sua aplicação em todos os 
Estados-Membros.

A regulamentação em vigor já exige aos Estados-Membros que demonstrem que as suas regras e procedimentos de gestão financeira 
dos fundos da UE são sólidos e que o financiamento está devidamente protegido contra práticas abusivas ou fraudulentas. No 
entanto, não existe atualmente nenhum mecanismo para proteger o dinheiro dos contribuintes europeus caso ocorra uma falha 
do Estado de Direito num Estado-Membro. Apenas um poder judicial independente que defenda o Estado de Direito e a 
segurança jurídica em todos os Estados-Membros pode, em última análise, garantir que os fundos provenientes do 
orçamento da UE se encontram devidamente protegidos. A Comissão propõe novas regras para proteger o orçamento da UE 
contra os riscos financeiros associados a falhas generalizadas do Estado de Direito.

As novas regras (um regulamento) hoje propostas dotarão a União de meios para proteger o seu orçamento quando as insuficiências 
do Estado de Direito comprometam — ou ameacem comprometer — a boa gestão financeira ou os interesses financeiros da União.

Ao abrigo destas propostas, a União pode suspender, reduzir ou limitar o acesso ao financiamento da UE de forma proporcional 
à natureza, à gravidade e ao alcance das falhas detetadas. Essa possibilidade pode ser invocada quando uma falha generalizada 
do Estado de Direito num Estado-Membro põe em perigo:

O bom funcionamento das autoridades responsáveis pela execução do orçamento da União,

O bom funcionamento da investigação e dos processos judiciais em matéria de fraude ou corrupção relacionados com 
o orçamento,

O controlo jurisdicional efetivo realizado por tribunais independentes,

A prevenção e repressão da fraude, corrupção ou outras infrações ao direito da UE relacionadas com o orçamento, ou

A cooperação efetiva e atempada com o Organismo Europeu de Luta Antifraude e com a Procuradoria Europeia.
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O mecanismo proposto não afeta beneficiários individuais de financiamento proveniente do orçamento da UE, uma vez que estes 
não podem ser considerados responsáveis pelas falhas generalizadas do sistema de Estado de Direito. Os Estados-Membros 
têm de continuar a aplicar os programas em causa e a efetuar pagamentos aos estudantes Erasmus, aos investigadores, 
à sociedade civil ou a quaisquer outros destinatários ou beneficiários finais.

1 Através da votação por maioria qualificada invertida, considera-se que a proposta da Comissão é adotada pelo Conselho, salvo se este decidir, por maioria 
qualificada, rejeitar a proposta da Comissão.
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A base jurídica da proposta (um regulamento) é o artigo 322.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, através do 
qual são estabelecidas regras de gestão financeira. Isto significa que a proposta é adotada em conjunto pelo Parlamento Europeu 
e pelo Conselho, deliberando este último por maioria qualificada.

A Comissão verifica 
que as condições para 
aplicar o mecanismo se 
encontram preenchidas

A Comissão informa 
o Estado-Membro em 
causa

O Estado-Membro 
dispõe de um prazo 
determinado, não 
inferior a um mês, para 
apresentar explicações

A decisão de aplicar 
tais medidas de 
proteção será depois 
tomada pela Comissão

O Conselho terá de 
adotar a decisão 
através de votação por 
maioria qualificada 
invertida¹

As medidas serão 
mantidas enquanto 
subsistirem as falhas 
do Estado de Direito

A QUE FUNDOS SERIAM APLICÁVEIS AS NOVAS REGRAS?
> a todos os fundos da UE em regime de gestão partilhada

> aos fundos em gestão direta e indireta em que o beneficiário financeiro seja uma entidade pública (autoridade nacional, regional 
ou local, organismo de direito público ou organismo de direito privado a quem tenha sido confiada uma missão de serviço 
público)

DE QUE OUTRO MODO IRÁ O FUTURO ORÇAMENTO DA UE 
DAR UM CONTRIBUTO SIGNIFICATIVO NESTE DOMÍNIO?

PRÓXIMAS ETAPAS

Vários programas irão contribuir diretamente para reforçar e defender os valores da UE, bem como o respeito pelo Estado de Direito. 
Em especial, o novo programa Justiça, Direitos e Valores centrar-se-á em preservar as sociedades abertas, democráticas, 
inclusivas e criativas que os europeus esperam. Irá capacitar os cidadãos, promovendo os valores, a diversidade cultural e linguística 
e o património da Europa. Irá proteger os direitos dos cidadãos europeus e contribuir para a criação de um Espaço Europeu de 
Justiça.

DE QUE FORMA IRÁ FUNCIONAR?


